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REQUERIMENTO Nº 0251/2022  
Em, 27 de outubro de 2022 

 
 

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO EXECUTIVO 
MUNICIPAL A FIM DE SOLICITAR INFORMAÇÕES 
ACERCA DO CUMPRIMEIRO DAS METAS DO PLANO 
DE MOBILIDADE URBANA, APROVADO PELA LEI 
3.034/2019, ASSIM COMO O SEU PLANEJAMENTO 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE 
URBANA EM RELAÇÃO AO CRONOGRAMA DE 
GASTOS ESTABELECIDO PARA A PASTA E SUA 
EFETIVA DESTINAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CICLOVIAS, 
CICLORROTAS E CICLOFAIXAS, ASSIM COMO DOS 
SERVIÇOS JÁ REALIZADOS.  

 

Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 
 

O vereador que este subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 
público, requer à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de ofício ao Prefeito 
Municipal, a fim de solicitar informações acerca do planejamento da Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana em relação ao cronograma de gastos estabelecido para 
a pasta e sua efetiva destinação para construção, implantação e manutenção de ciclovias, 
ciclorrotas e ciclofaixas, assim como dos serviços já realizados no exercício de 2022. 

 
 

Sala das Sessões, em 27 de outubro de 2022. 
 
 

MIGUEL ALENCAR 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

O presente Requerimento visa obter informações acerca do cumprimento das 
metas do Plano de Mobilidade Urbana, aprovado pela Lei 3.034/2019, assim como o seu 
planejamento com relação à construção, implantação e manutenção de ciclovias, 
ciclorrotas e ciclofaixas, além de tomar conhecimento com relação aos serviços já 
realizados no exercício de 2022. 

 
Segundo o Anexo VI da Lei Orçamentária Anual – LOA, Exercício 2022, página 

31/32, foram destinados à citada Secretaria o total de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais) para construção, implantação e manutenção de ciclovias, ciclorrotas e ciclofaixas. 
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 Ainda, segundo o item 6.5 do Plano de Mobilidade Urbana foram traçadas 

diretrizes para o transporte cicloviário, das quais destaco: 

 

ii.  Deve-se buscar a adequada gestão do uso do solo sob uma abordagem de 

mobilidade com bicicletas... 

viii. Os espaços onde sejam inexistentes as vias destinadas à bicicleta, deve-se 

prever a futura implantação; os espaços onde já existam, deve-se preservar e melhorar a 

estrutura.  

 

No item 6.6 constam as propostas a curto, médio e longo prazo para o transporte 

cicloviário, das quais destaco: 

 

1)  Curto Prazo: 

 

ii. Realizar a manutenção, promover a interligação e sinalizar a malha cicloviária 

existente;  

iv. Implantar rotas turísticas para fomentar o cicloturismo urbano, tanto de 

visitantes quanto dos próprios moradores de modo a estimular o turista evitar o trânsito 

de carro e preferir a utilização da bicicleta...  

vii. Implantar rotas para acesso facilitado às escolas, provendo segurança viária 

aos alunos ciclistas, de modo que a bicicleta seja incentivada como o transporte ideal 

para os estudantes, desde os níveis fundamentais ao superior.  

viii. Padronizar os elementos da rede cicloviária, tanto na parte da execução 

quanto na parte da sinalização viária, com o objetivo de tornar mais fluido, acessível e 

atrativo para a população.  

ix. Devem ser adotadas medidas de traffic calming que priorizem os pedestre e 

ciclistas em todas as interseções das vias principais e secundárias das centralidades.  

 

2) Médio Prazo: 

 

 i. Integrar o sistema cicloviário ao transporte coletivo público, possibilitando a 

intermodalidade e fomentando o uso de ambos os sistemas. 

iii. Criar e implementar novas rotas cicláveis, promovendo a integração entre as 

existentes e os novos projetos;  

v. Realizar estudo para a implantação de transporte público hidroviário integrado 

com a bicicleta, através de uma linha troncal interligando pontos estratégicos das 

margens do Canal. Deve atender aos bairros de populações que precisam se dirigir à 

ponte para realizar a travessia em direção ao Centro.  

 

3) Longo Prazo: 

 

i. Reduzir a velocidade operacional da via para um teto padrão municipal de modo 

que sejam determinadas as velocidades de acordo com a hierarquia viária. Nas vias 

locais deve-se adotar as zonas 20 e 30 km/h, uma vez que abrigam as ciclorrotas...  

ii. Para as futuras vias projetadas, a demanda por iluminação deve ser prevista e 

solicitada ao órgão competente. Assim, a instalação de postes em novos trechos de vias 

cicláveis deve estar previsto no planejamento dos responsáveis pela tarefa e ser  
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 executada concomitante à construção. 
 
Importante destacar que a rede cicloviária de toda Cabo Frio, uma cidade com 

234.077 mil habitantes, segundo dados do IBGE/2021, é de aproximadamente 35 
quilômetros, conforme dados do Plano de Mobilidade Urbana de 2019, página 116, que, 
na prática não é uma realidade. Outras cidades com população aproximada já estão à 
frente nesse sentido, senão vejamos: 

 
1) ITAJAÍ - Santa Catarina - 223 112  mil habitantes – possui 75 quilômetros de 

ciclovias e ciclofaixas; 
2) MACAÉ - Rio de Janeiro - 261 501 mil habitantes – possui 67,97 km 28,27 km 

de ciclovias, ciclofaixas e ciclorrotas; 
3) MARICÁ - Rio de Janeiro - 164 504 mil habitantes – possui 57,5km de malha 

cicloviária e  
4) IPATINGA - Minas Gerais - 265 409 mil habitantes – possui 55 km de malha 

cicloviária. 
Segundo dados de 2021, nos Estados Unidos da América, há um forte 

investimento em caminhos para ciclistas em rotas em todo o país ao longo de estradas de 
baixo tráfego, trilhas e ciclovias pela mesma associação que designa os números das 
rodovias interestaduais. Na Europa existem várias ciclovias e uma das mais extensas e 
completas do mundo inteiro é a Ciclovia do Danúbio, totalizando 2.800 km e abrange 10 
países no total: Alemanha, Áustria, Eslováquia, Hungria, Croácia, Sérvia, Romênia, 
Bulgária, Ucrânia e Moldávia. Existe ainda a Ciclovia do Rio Reno, uma das mais 
famosas e antigas, com mais de 1.200 Km de extensão e que passa pela Alemanha, 
Suíça, França e Holanda, passa por diversas paisagens, entre eles estão 9 Patrimônios 
Culturais da Unesco. Existe também a Vennbahn, que liga três países: Alemanha, 
Bélgica e Luxemburgo. Mundialmente famosa por sua cultura de valorização da 
bicicleta, Copenhague, a capital da Dinamarca, é considerada a melhor cidade do mundo 
para quem utiliza as bicicletas como meio de transporte. Em Amsterdã, na Holanda, 
mais da metade (58%) dos moradores da cidade utilizam esse modal para se locomover 
diariamente e o plano de mobilidade urbana dá prioridade aos pedestres e ciclistas, 
especialmente nas regiões centrais.  

 
Ou seja, o turismo de bicicleta é difundido no mundo todo, é uma tendência de 

retomada do setor após a crise enfrentada pela pandemia e precisa ser fomentado, uma 
vez que a prática também valoriza e protege o patrimônio cultural. 

 
A título de informação, existe o "Programa Avançar Cidades - Mobilidade 

Urbana" do Governo Federal, que utiliza como agente financeiro a Caixa Econômica 
Federal e que tem por objetivo o financiamento para o setor público de ações para a 
melhoria da circulação das pessoas nos ambientes urbanos voltadas para obras de 
transporte não motorizado. Os recursos disponibilizados são de financiamento, oriundos 
do FGTS, conforme disposições constantes no Programa de Infraestrutura de Transporte 
e da Mobilidade Urbana - Pró-Transporte, para os municípios com população igual ou 
inferior a 250 mil habitantes.  

 
Desse modo, requer o envio de expediente ao Executivo Municipal para que seja  
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 encaminhada à esta Casa as informações acerca do planejamento e cumprimento das 

metas traçadas pelo Plano de Mobilidade Urbana, assim como, com relação ao valor 

destinado pela Lei Orçamentária Anual, o detalhamento do que já foi realizado e o 

cronograma do que falta realizar até dezembro de 2022 com relação à construção, 

implantação e manutenção de ciclovias, ciclorrotas e ciclofaixas dos bairros do 1º e 2º 

Distritos. 
 
Com estas razões, requer a apreciação do presente requerimento por essa Casa 

Legislativa e a apresentação deste ao Exmo. Prefeito Municipal. 
 

 

 

 


